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D E C R E T O - L E I N.° 142, D E 8 D E AGOSTO DE 1969 
Autorizi a Fazenda do Estado a adquirir, por õoarao, imóvel situado 

-no Município de Ibitinga. . _ 
0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O no uso da atribuição 

que, por íôrça do A to Comp lementa r n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe confere 
o § l.o, do art igo 2o , do A t o Ins t i tuc iona l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: , . . 
Ar t i go l ° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a adquir i r , por 

doação da Pre f e i tura M u n i c i p a l de Ib i t inga , o imóvel abaixo caracter izado, s i tuado 
naquele município, dest inado à construção do Fórum loca l , ? saber : 

T e m ir i ic io no ponto " O " (zero) s i tuado no cruzamento dos a u n t » » ~ 
mentos da R u a T iradentes com a R u a Prudente de M o r a i s da i , segue em l i n h a 
reta pelo futuro a l inhamento da R u a Prudente de Mora i s , n a extensão de 51,40 m 
( c inquenta e u m metros e quarenta centímetros) até o ponto " 1 " , dai , defiete a 
d i r e i t a e segue em l i n h a reta, n a extensão de 31,65 m ( t r in ta e u m metros e ses
senta e c inco centíractros) até o ponto " 2 " , con f rontando cem terrenos da m u n i 
cipal idade. Do ponte " 2 " segue em l i n h a reta , n a extensão de 2,10 m (dois me 
tros e dez centímetros) até o ponto " 3 " ; daí, defiete à d i r e i t a e seg.'t em l inha, 
re ta n a extensão ue 25,65 m (vinte e c inco metros e sessenta e cince centímetros) 
até o ponto " 4 " ; iaí , defiete à d i r e i t a e segue- em l i nha reta n a extensão de l m 
(um metro) até c ponto " 5 " ; d a l defiete à esquerda e segue e m l i n h a r e ta n a 
extensão de 24,25 m (v inte e quatro metros e v inte e cinco centímetros) ate o 
ponto " 6 " (situado do lado dire i to da R u a Tiradentes) confrontando do ponto 
2 ao 6 com o C luhe Recreat ivo Ib i t inguense. D o ponto " 6 ' defiete à d i re i ta e 
segue em l i n h a re ta pelo a l inhamento da R u a Tiradentes, n a extensão de ^ 6 5 
( t r in ta e quatro rr.atros e sessenta e c inco centímetros) até o ponto " 0 " (zero) 
or igem da presente descrição, encerrando u m a área de 1.734,65 m2 (um m i l se
tecentos e t r i n t a e quatro metros quadrados e sessenta e cinco decimetros 
quadrados) . 

A r t i g o 29 — Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Ar t i go 3." — Revogam-se as disposições em contrar io . 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho — Secretário d; Justiça 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa. 
Aos 8 de agosto de 1969 
Nelson Petersen da Costa — D i r e to r Admin i s t r a t i v o — Subst.o. 
São Pau.io, 8 de agosto de 1969. 
C C - A T L n.o 128 
Senhor Governador 

T enho a h o n r a de submeter à a l t a consideração cie Vossa Excelência 
o inc luso texto de decreto- le i , aprovado pe la Comissão Espec ia l in tegrada pelos Se 
cretários de Estado da Justiça, Fazenda , E c o n o m i a e P lane jamento e Casa C i v i l , 
que autor i za o Estado a adqu i r i r , por doação, da Pre f e i tu ra Munic ipa" . de Ib i t inga , 
imóvel s i tuado nessa cidade. 

T ra ta - sd de terreno com a área de 1.734,65 m2, destinado à construção 
do novo edifício p a r a a instalação do Fórum daquela local idade. 

A medida , de in i c i a t i va da própria munic ipa l idade , fo i aco lh ida pelo 
Excelentíssimo Senhor Secretário d a Jrstiça, tendo e m v i s ta os propósitos do 
Governo de dotar n a med ida do possível, as comarcas do Inter ior de instalações 
forenses a a l tu ra de suas necessidades. 

•v - i - j Ver i f i ca -se , pois, que se t r a t a de providência que trará ao Execut i vo 
a possibi l idade de executar, dentro da orientação estabelecida p a r a casos da espécie, 
C o m u n a C a ° p r e d l ° condizente com o desenvolvimento daquela progvessista 
« „ ™ . Jus t i f i cada , assim, a providência inser ta no decreto-lei em anevn 
r £ S 0 ° e n S e j ° " J a f a m t e r a r 3 V 0 S S a E x c e l ê n c i * °s protestos d e m e u l r o S ò 

José Henrique Turner _ Secretário de Estado - Chefe da Casa C i v i l 

P o v o a d o r V ^ ^ g S , ^ ^ ã MTsSS 
D E C R E T O - L E I N. 143, D E 8 D E AGOSTO D E 1969 

Autor ia a de T a -

§ 1.« do art igo 2.o do A to Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro de I96s! 
Decreta: 

J t , „ A r t i go l.o — P i c a a Fazenda do Estado autor i zada a ceder e m c o m o 
dato à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de T a n a b i , 115 (cento e quinze) p e ç a f de tr i lhos S a l 

d e , v a r ! o s t l p o s - med indo 1.131,5m (um m i l , cento e t r i n t a e u m metros e c inco 
decimemos) e pesando 28.828 quilos, pertencentes à Es t rada de Fe r r o A ra raqua ra 
dec laradas excedentes pelo S E M E X — Serviço Espec ia l de M a t e r i a l Excedente" des
t inadas à instalação d a rede elétrica entre a c idade de T a n a b i e o ba i rro de E c a t u 
d i sc r im inadas e ava l iadas n o of ic io DC-2192, de 11 de novembro de 1968 daque la 
ferrovia, constante do processo ST-57j69, a saber : 

1 — 50 (cinquenta) peças de 9,15m (nove metros e quinze centímetros) 
00 t ipo 24kgim; 

I I — 53 (c inquenta e três) peças de 10m (dez metros) do t ipo 25kg|m- e 
I I I — 12 (doze) peças de I2m (doze metros) do t ipo 32kg;m. 
Ar t i g o 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas termos e c ond i 

ções que assegurem a e fet iva e ef iciente utilização do m a t e r i a l pa ra o f im proposto, 
est ipulando-se a rescisão do contrato , se for a l t e rada s u a destinação. 

Ar t i go 3.° — O mater ia l de que t ra ta o a r t i go 1.° poderá re to rnar à pos
se da Es t rada de Fe r r o A ra raquara , a qualquer tempo e sem ôrjus para a ferrovia, 
dispensada a comprovação d a necessidade de sua utilização. 

A r t i g o 40 — Este decreto- le i entrará em vigor n a data de sua publicação 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 1969 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i s Francisco da Silva Carvalho — Secretário da Justiça 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de agosto de 1969 
Nelson Petersen da Costa — D i r e t o r Admin i s t ra t i vo — Subs t . 
São Paulo , 8 de agosto de 1969. 

C C - A T L n. 139 
Senhor Governador 
T e n h o a h o n r a de remeter à a l ta apreciação de Vossa Excelência o i n 

cluso texto de decreto- le i , aprovado pela Comissão Espec ia l , in tegrada pelos Secre
tários de Es tado da Justiça, d a Fazenda , de Economia e P lane jamento e da C a s a 
C i v i l , que autor iza a Fa z enda do Estado a ceder, em comodato, à Pre f e i tura M u n i 
c i pa l de T a n a b i , peças de t r i lhos usados pertencentes à Es t rada de Fe r ro A r a r a 
quara , que serão ut i l i zadas n a extensão da rede de energia elétrica da cidade de 
T a n a b i ao B a i r r o de E c a t u . 

T r a t a - s e de 115 peças, de vários t ipos e compr imentos , medindo 
1.131,5m (um m i l , cento e t r i n t a e u m metros e c inco decimetros) e pesando 28.838 
quilos, ava l iadas em N C r $ 4.882,20 (quatro m i l e oitocentos e o i tenta e dois c ruze i 
ros novos e v inte centavos ) . 

A Es t r ada de Fe r ro A ra raquara , ao dar conta dos entendimentos m a n 
tidos c o m a Mun i c i pa l i dade , ressal ta os benefícios que a ampliação d a rede irá 
proporcionai- à ferrovia, que passará a receber, em E c a t u , energia elétrica em . . . . 
220(127 volts, pa ra força mot r i z e iluminação da estação e residências. 

Esclarece, a inda , que a med ida irá prop i c ia r economia substanc ia l à E s 
trada, pois, atualmente , a energ ia consumida é produz ida po i u m conjunto de 
gerador a óleo diesel, bastante dispendioso. 

E m sent ido idêntico, mani festou-se a C o m p a n h i a P a u l i s t a de Est radas 
de Fer ro através do of icio constante de fo lhas 2 do processo ST-57|69, d ir ig ido ao 
Excelentíssimo Senho r Secretário dos T ranspor t e s . 

P o r se t r a ta r de ma t e r i a l inserv ive l , fo i ouvido o S E M E X — Se ryiço 
Espec ia l de M a t e r i a l Excedente, que op inou favoravelmente a efetivação da m i -

C Í a t Justificada, « a t e s termos, a adoção da medida inser ta ^J^^f^ 
xo, aproveito o ensejo pa ra re i t e rar a Vossa Excelência os protestos de meu pro 
fundo r e s p e i t o ^ _ S e c r e t á r l o d e ^ t a d o Chefe d a Casa C i v i l 

A S u a Excelência o Senhor Douto r Rober to Cos ta de Ab r eu Sodre, G o 
vernador do Estado de São P a u l o . 

ISLA TIVOS 
D E C R E T O - L E I N.° 144, D E 8 D E A G O S T O D E 1969 

Dispõe sobre revogação da Lei n. 10.309, de 11 de dezembro de 1968 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição, que, por força do A to Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § l.o, do art igo 2.o, do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

1968. 

Dec r e ta : m 

Ar t i go l.o — F i c a revogada a L e i n . 10.309, de 11 de dezembro de 

Ar t i go 2.0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 8 de agosto de 1969. J 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R í F - 5 

Antônio Bar ros de Ulhôa C i n r a , Secretário da Educarão. 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 8 de agosto de 1969. 
Ne lson Petersen da Costa — Di re to r Admin i s t r a t i v o — Subs t i tu to . 
São Paulo , 8 de agosto de 1969. 

C C - A T L n . 130 
Senhor Governador 

T enho a h o n r a de submeter à a l ta apreciação de Vossa Excelência 
e inc luso texto de decreto-lei aprovado pela Comissão Espec ia l , in tegrada pelos 
Secretários de Estado da Justiça, da Fazenda , de Economia e P lane jamento e 
d a Casa C i v i l , que dispõe sobre a revogação da Le i n 10.309, de 11 de dezembro 
de 1968. 

A matéria versada no menc ionado d ip loma legal — concurso de re 
moção de serventes de grupos escolares — fo i prev ista , o r ig inar iamente , no pro-^ 
jeto de le i n . 990, de 1961, e, posteriormente, no projeto de lei n . 238, de 1968, 
ambas vetados, totalmente, pelo Chefe do Execut i vo . 

Contudo, em decorrência de rejeição do veto tota l aposto ao projeto 
de l e i n . 238, de 1968. por intermédio da Mensagem n . 278, de 8 de novembro de 
1968, pub l i cada no «Diário Oficial» de 14 de novembro daquele mesmo ano. pági
n a 59, promulgou, a Assembléia Leg is lat iva , a L e i n . 10.309, de 1968, c i t ada . 

É certo, entretanto, que pe rduram as razões que de t e rminaram a opo
sição à med ida e fundamenta ram o veto ao projeto da L e i n . 238, de 1968. 

Ass im , em face dos mot ivos expostos, parece de todo recomendável 
a revogação do mencionado d ip loma legal, que não atender aos reais interesses 
da Administração. 

A medida — cuja in i c i a t i va coube à própria Secretária da Educação 
•— foi aprovada pelos órgãos competentes, não encontrando, a A . T . L . , ao exa 
miná-la, obstáculos de na tureza jurídica à sua concretização. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de meu 1 .o fundo respeito. 
José Henr ique Turner , Secretário de Estado — Chefe da 

Casa C i v i l 
A S u a Excelência o Senhor Douto r Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, 

Governador do Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I N.° 145, D E 8 D E A G O S T O D E 1969 

Dispõe sobre a criação do Parque Es tadua l de Jacup i r anga e dá 
outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção, que, por força do A t o Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969. lhe con 
fere o parágrafo l.o do art igo 2.0 do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Decre ta : 
A r t i g o l .o — F i c a cr iado nos Municípios de Jacup i ranga , E ldorado 

Pau l i s ta , B a r r a do Turvo , Iporanga e Cananéia, o Parque Es tadua l de J a c u p i r a n -
ga, pa ra f ins de defesa da f lora, da f auna e das belezas na tura i s da região, bem 
como para atender a objetivos educacionais, recreativos e científicos, n f o rma 
do disposto no artigo- 5.o, l e t ra a, e seu parágrafo único, do Código F lo res ta l ( Le i 
n . 4.771, de 15 de setembro de 1965). 

A r t i g o 2.0 — A área dest inada ao Parque o ra criado, com aprox imada
mente 150.000 hectares, conf igurada no art igo 5.0, do Decreto- le i n . 14.916, de 6 
de agosto de 1945, ass im se descreve e ca rac te r i za : 

D I V I S A S : Começam n a cabeceira do Córrego F u n i l , a f luente da m a r 
gem d i r e i t a do R i o R ibe i r a , n o Município de Iporanga. Daí seguem pelo espigão 
que de l im i t a a bac ia hidrográfica do Ribeirão A n d o r i n h a até frontear a cabe
ce i ra do Córrego c a r a c o l , onde entronca no espigão d a Sterra do Nhunguara ; -
daí, seguem pe la S e r r a do N h u n g u a r a , até f rontear a ma is a l t a cabeceira do 
Córrego do Romão: daí, seguem por este córrego aba ixo até a sua ba r ra n a 
margem esquerda do R i o N h u n g u a r a ; daí seguem por êsie r i o abaixo, até a b a r 
r a do Córrego Morcego, seu af luente n a margem d i r e i t a ; daí, seguem até a c a 
beceira do Ribeirão ou R i o Sapa tu , af luente da margem d i r e i t a do R i o R i b e i r a , 
por u m a l i n h a conveniente que d e l i m i t a as f lorestas primárias; daí seguem até 
a cabeceira do Ribeirão do Sapa tu , af luente da margem esquerda do R i o B a t a 
t a l ; seguem por este ribeirão abaixo até a sua b a r r a no dito B a t a t a l ; daí, def le-
t indo à d i re i ta , seguem por u m a l i n h a conveniente, que de l im i ta as f lorestas 
primárias, até a ba r ra do Córrego da Onça, af luente da margem d i r e i t a do R i 
beirão Mon jo lo , tributário do refer ido R i o B a t a t a l ; daí, seguem até a confluên
c i a das duas águas pr inc ipa i s , formadoras do R i o B a t a t a l ; daí, seguem, defle-
t indo ã esquerda, por u m a l i n h a conveniente, de l imi tando as florestas primá
r ias e atravessando os tributários da margem d i re i ta do R i o B a t a t a l , até a l c a n 
çarem o espigão div isor das águas do Ribeirão das Pedras de Córrego M u m b u -
c a ; daí, def let indo à d i re i ta , seguem por este espigão até alcançarem a S e r r a 
Macaco Branco , n a d iv i sa do 11.o perímetro de J a c u p i r a n g a ; daí, seguem por es
t a d iv i sa , de ixando à esquerda as terras desse menc ionado perímetro, até a l c a n 
çarem a d iv i sa do 10.o perímetro de J a c u p i r a n g a ; daí, def let indo à esquerda, 
seguem pe la d iv i sa entre esses dois perímetros, até a cabeceira do R}o Manoe l 
G o m e s ; daí, po r u m a l i n h a conveniente, separando as florestas primárais e se
gu indo o ma is pra t i camente em sent ido reto, até alcançarem a cabeceira do R i o 
Azeite , atravessando o R i o J a c u p i r a n g u i n h a e a E s t r a d a de Rodagem Federa l Ré 
gis B i t t encour t ( e x -BR - 2 — a tua l B R - 1 1 6 ) ; daí. def let indo à esquerda, seguem 
pela d iv i sa das terras devolutas vagas do 9.o perímetro de J a c u p i r a n g a , as quais 
f i c am dentro d a área Reservada, até alcançarem a S e r r a do Guaraú, n a d i v i 
sa das terras devolutas vagas do I6.0 perímetro de J a c u p i r a n g a ; daí seguem pe la 
S e r r a do Guaraú, que faz a d iv i sa entre o refer ido I6.0 perímetro e o 9.o perí
metro de Jacup i ranga , até chegarem ao l im i t e das terras devolutas vagas do m e n 
c ionado 9.0 perímetro; daí, seguem por este l imi te até a d iv i sa do I6.0 períme
t ro de J a c u p i r a n g a ; daí, def let indo à d i re i ta , seguem pelas d iv isas das terras de
volutas vagas do I6.0 perímetro de Jacup i r anga , até alcançarem as divisas das 
terras devolutas vagas do I8.0 perímetro de J a c u p i r a n g a ; daí, seguem por essas 
divisas, acompanhando as suas sinuosidades, até o l oca l mais se tentr iona l das 
mesmas; daí seguem por u m a l i n h a conveniente, que é o espigão divisor das 
águas do R i o Guaraú e d iretamente do mar , até a cabeceira do R i o B ranco , 
a f luente da margem d i re i ta do R i o I t ap i t angu i ; da i , seguem em reta até a c a 
beceira do c i tado R i o B r a n c o ; daí, def let indo à d i re i ta , seguem por u m a l i n h a 
conveniente, até as cabeceiras do R i o I t i n g a ; daí, def let indo à d i r e i t a , seguem 
em reta até as cabeceiras do R i o M a n d i r a ; daí, seguem por este r i o abaixo 
até sua b a r r a n a margem esquerda do R i o das M i n a s ; d a l , sobem pelo R i o das 
M i n a s até a b a r r a do R i o I p i r a n g u i n h a ; daí, sobem por este r i o até u m p o n 
to s i tuado à me ia distância entre a sua ba r ra e sua mais a l t a cabeceira, esta 
n a d i v i sa do Es tado do Paraná; desse ponto, def let indo à esquerda, seguem por 
u m a l i n h a conveniente e o ma is re^a possível, de l im i tando as florestas primá
r ias , atravessando as bacias superiores dos R ios T a q u a r i e Varadouro e outros, 
até encontrarem a d i v i sa do Estado do Paraná, a Oeste do canaí do Varadouro ; 
daí, def let indo à d i re i ta , seguem pela l i n h a divisória entre o Estado de São P a u 
lo e o do Paraná, até a cabeceira do R i o P a r d i n h o ; daí, con t inuando pe la r e 
fe r ida l i n h a divisória interestadual , descem pelo referido R i o P a r d i n h o até sua 
b a r r a no R i o Pa rdo e por este abaixo até a bar ra do Ribeirão d a Dúvida, seu 
af luente n a margem d i r e i t a ; daí, de ixando a l i n h a divisória interestadual , se
guem pelo l im i t e do 45.0 perímetro de A p i a i , acompanhando o referido Ribeirão 
d a D u v i d a ac ima , até sua cabece ira ; daí, sempre pelo l im i t e do 45.0 perímetro 
até ca i r em no Ribeirão Grande , pelo qua l descem até sua bar ra no R i o Turvo- ' 
daí, seguem por éste Tu r vo abaixo, até a ba r ra do R i o Bar r e i r o , seu afluente da 
margem d i r e i t a ; daí, seguem por u m a l i n h a conveniente, que de l im i t a as f i o - " 
restas primárias, até a b a r r a do Braço Oeste, do Ribeirão do F r i a ; daí, descen
do po r este ribeirão, e, em seguida, po r u m a l i n h a conveniente, que de l im i t a as 
matas primárias, atravessando as bacias dos tributários do R i o Pardo , bem como 
a S e r r a das Ando r inhas e a bac ia do R i o das Pedras, tributário do R i o R i b e i 
r a , ate alcançarem a cabeceira do Córrego F u n i l , ponto onde t i v e ram in i c i o aa 
divisas que acabam de ser descritas. 

ATOS LEG 


